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PARECER 02 CEOF 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão 

da oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão 

de Economia, Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 1.176/2020, de 

autoria do Deputado Delegado Fernando Fernandes, que “proíbe a realização, nos 

horários de maior fluxo de veículos, de serviços e obras que afetem ou que possam 

afetar o livre fluxo nas vias urbanas”.  

O projeto de lei em análise trata de uma mera proibição, o que não acarreta 

aumento de despesa.  

Diante do exposto, tendo em vista que a proposição observa as exigências 

formais e materiais do ordenamento jurídico e favorece o desenvolvimento de atuação 

governamental, no âmbito desta Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, 

manifestamos pelo voto de admissibilidade do Projeto de Lei nº 1.176/2020 e pela 

aprovação e pelo acatamento da Emenda nº 1, de autoria do próprio 

Deputado Delegado Fernando Fernandes. 

Esse é o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão o parecer. 

(Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 
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O parecer está aprovado com a presença de 15 Deputados.  

Solicito ao Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputado 

Reginaldo Sardinha, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO REGINALDO SARDINHA – Sr. Presidente, designo o Deputado 

Martins Machado. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, Deputado 

Martins Machado, que emita o parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a 

matéria. 

DEPUTADO MARTINS MACHADO – Sr. Presidente, eu sou autor da única 

emenda.  

O Deputado Reginaldo Sardinha precisa designar outro relator para a matéria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Deputado Reginaldo 

Sardinha, esse projeto tem uma emenda do Deputado Martins Machado. 

DEPUTADO REGINALDO SARDINHA – Sr. Presidente, designo o Deputado Prof. 

Reginaldo Veras. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, Deputado 

Prof. Reginaldo Veras, que emita o parecer da Comissão de Constituição e Justiça 

sobre a matéria. 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS (PDT. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 1.176/2020, de autoria do Deputado 

Delegado Fernando Fernandes, que “proíbe a realização, nos horários de maior fluxo 


